
ESTADO OE PERNAMBUCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER 

CASA BENIGNO MOURA 

INDICAÇÃO N º 035 /2025 

Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, para que seja encaminhado apelo ao Exmº. Sr. Prefeito Municipal - Marcone 

Vicente dos Santos, a criação do Censo Qualificado da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), com o objetivo de levantar dados sobre essa população e subsidiar políticas 

públicas especificas 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade sugerir à gestão municipal a implantação do Censo 

Qualificado da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, visando identificar o número de 

pessoas com TEA no município, suas condições de vida, grau de suporte necessário, faixa 

etária, nível de escolarização, atendimentos em saúde e outras necessidades específicas. 

Com base nessas informações, será possível planejar e executar ações eficazes de 

inclusão e proteção de direitos, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência 

social. 

A proposta está fundamentada na Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e no 

Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que reforça a importância da 

produção de dados para políticas públicas inclusivas. 

Sugere-se que a realização do Censo seja feita de forma ética e respeitosa, com 

garantia de confidencialidade, podendo contar com a parceria das Secretarias Municipais, 

Conselhos, instituições da sociedade civil e órgãos estaduais ou federais. 

Para fins de melhor compreensão e apoio técnico à proposta, segue anexo a esta 

Indicação o Anexo 1 - Sugestão de Projeto de Lei, que poderá servir como base para a 
elaboração da norma municipal, respeitando os trâmites legais e regulamentares da 
administração pública. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de São Vicente Férrer, em 05 de maio de 2025. 
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